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INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. 

Parque de Saúde de Lisboa - Av. do Brasil, 53 

1749-004 Lisboa 

Tel.: +351 217 987 100  Website: www.infarmed.pt  E-mail: infarmed@infarmed.pt 

Circular Informativa 
 

N.º 138/CD/100.20.200 

Data: 11/12/2025 

 

Assunto:  Atualização da lista de medicamentos cuja exportação é temporariamente 

suspensa 

Para: Divulgação geral  

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 7373; 

E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 444 

 
 

 

A Deliberação n.º 127/CD/2025, atualiza a lista de medicamentos cuja exportação é temporariamente 

suspensa. 

Esta suspensão visa assegurar a normalização do abastecimento dos medicamentos críticos que 

estiveram em rutura no mês de novembro, bem como dos medicamentos que estão a ser abastecidos 

ao abrigo de autorização de utilização excecional. 

A lista em formato eletrónico encontra-se em Gestão da disponibilidade do medicamento. 

 

O Conselho Diretivo 
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